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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE 
RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CABIMENTO. ROUBO TENTADO. PRISÃO 
PREVENTIVA. SEGREGAÇÃO CAUTELAR DEVIDAMENTE 
FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. MODUS 
OPERANDI. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS.  IRRELEVÂNCIA. 
MEDIDAS CAUTELARES ALTERNATIVAS. NÃO CABIMENTO. 
SENTENÇA SUPERVENIENTE. NECESSIDADE DE 
COMPATIBILIZAÇÃO DE REGIME. HABEAS CORPUS NÃO 
CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.

I - A Terceira Seção desta Corte, seguindo entendimento firmado 
pela Primeira Turma do col. Pretório Excelso, firmou orientação no sentido 
de não admitir a impetração de habeas corpus em substituição ao recurso 
adequado, situação que implica o não-conhecimento da impetração, 
ressalvados casos excepcionais em que, configurada flagrante ilegalidade 
apta a gerar constrangimento ilegal, seja possível a concessão da ordem de 
ofício.

II - A segregação cautelar deve ser considerada exceção, já que tal 
medida constritiva só se justifica caso demonstrada sua real 
indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a instrução criminal ou a 
aplicação da lei penal, ex vi do artigo 312 do Código de Processo Penal.

III - Novo título judicial, por si só, não tem o condão de prejudicar o 
habeas corpus se mantidos os fundamentos da segregação cautelar.

IV -  Na hipótese, as instâncias ordinárias fundamentaram 
devidamente em dados concretos extraídos dos autos, que evidenciam de 
maneira inconteste a necessidade da prisão para garantia da ordem pública, 
notadamente pela forma pela qual o delito foi em tese praticado, consistente 
em roubo tentado não se consumando por circunstâncias alheias a sua 
vontade, exercido com grave ameaça e emprego de violência real, 
contra pessoa idosa, desferindo golpes contra a sua cabeça, exigindo 
dinheiro, com tamanha intensidade de violência física que a vítima 
chegou a desmaiar, o que revela a gravidade concreta da conduta e justifica 
a imposição da medida extrema. 

V - Condições pessoais favoráveis, tais como primariedade, 
ocupação lícita e residência fixa, não têm o condão de, por si sós, garantirem 
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ao paciente a revogação da prisão preventiva se há nos autos elementos 
hábeis a recomendar a manutenção de sua custódia cautelar. Pela mesma 
razão, não há que se falar em possibilidade de aplicação de medidas 
cautelares diversas da prisão, o que ocorre na hipótese.

VI - Estabelecido pela sentença condenatória o regime intermediário 
para o início do cumprimento da pena, deve o paciente aguardar o julgamento 
de sua apelação em tal regime, compatibilizando-se a prisão cautelar com o 
modo de execução ora determinado. 

Habeas corpus não conhecido.
Ordem concedida de ofício para determinar que o paciente,  salvo 

se estiver preso por outro motivo, aguarde o trânsito em julgado de sua 
condenação no regime semiaberto.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, 

por unanimidade, não conhecer do pedido e conceder "Habeas Corpus" de ofício, 

nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca e Joel 

Ilan Paciornik votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ribeiro Dantas. 

 
 

  

Brasília (DF), 21 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO  
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE) 

Relator
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